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SELEÇÃO DE VOLUNTÁRIOS PARA OS PROJETOS DE EXTENSÃO 2021 

(Referente ao Edital Estratégico da Pró-Reitoria de Extensão) 
 
 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 O campus Santos Dumont, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais torna público pelo presente Edital o período para 
seleção de VOLUNTÁRIOS para o projeto de extensão intitulado “Reparo de equipamentos do 
sistema de saúde público da cidade de Santos Dumont”. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1 As inscrições serão realizadas através do e-mail: carlos.leal@ifsudestemg.edu.br 
 
2.2 Período da inscrição: 22/12/2020 a 07/01/2021. 

 
 

3. DAS VAGAS E REQUISITOS  
 
3.1 Não há limite de vagas. 
 
3.2 Poderão inscrever-se pessoas com ou sem vínculo ao Campus Santos Dumont e que atendam 
aos seguintes requisitos: maiores de 18 anos e disponibilidade de 10 horas semanais para realizar 
atividades presenciais no campus.  

 
3.3 É desejável conhecimento ou experiência em processos de manutenção mecânica e/ou 
pintura.  

 
4. TIPO DE MODALIDADE E VIGÊNCIA  
 
4.1. O voluntário não receberá nenhum valor em troca do trabalho realizado. Ao final do projeto em 
31/03/2021, o voluntário receberá o certificado de participação com a carga horária realizada.   
 
5. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO  

 
5.1. Para se candidatar a pessoa interessada deverá atender às seguintes condições: 
 

I. Apresentar tempo disponível para se dedicar às atividades presenciais do projeto, constantes 
no Plano de Trabalho, em cumprimento à carga horária estabelecida no edital; 
 
II. Concordar com os deslocamentos que se fizerem necessários ao desenvolvimento das 
atividades previstas no Plano de Trabalho; 
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III. Seguir as orientações do coordenador do projeto; 
 
IV. Manter em dia a sua assinatura na folha de frequência, especificando as ações e as horas 
trabalhadas; 
 
V. Participar de treinamento para o desempenho de suas atividades, quando for exigido; 
 
VI. Participar das reuniões para planejamento e avaliação das atividades e práticas 
programadas; 
 
VII. Apresentar relatório final, com o aval do coordenador do projeto, no intuito de prestar 
contas de sua ação, quando for necessário; 
 

5.2 - Os voluntários serão selecionados pelo Coordenador da proposta, desde que não possuam 
parentesco direto ou lateral com o mesmo. 

 
6. DA SELEÇÃO 
 
6.1 A seleção será realizada por meio de entrevista via vídeochamada (google meet ou similar) 
marcada previamente pelo coordenador do projeto. 
 
7. AS AVALIAÇÕES E DA CERTIFICAÇÃO 
 
7.1 O processo de avaliação e aprovação do voluntário no projeto de extensão será realizado por 
meio de supervisão do coordenador do projeto. 
 
7.2 O voluntário que obtiver desempenho satisfatório, conforme avaliação do coordenador 
responsável, terá direito ao Certificado de participação com a respectiva carga horária dedicada ao 
desenvolvimento do projeto de extensão ao qual for classificado. 
 
8. DOS RESULTADOS 
 
8.1. O resultado será divulgado até o dia 11/01/2021 por meio de e-mail. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1. É responsabilidade de cada candidato acompanhar as publicações referentes a este edital.  
 
9.2 O voluntário não terá vínculo empregatício com o Campus Santos Dumont do IF Sudeste MG. 
 
9.3 A qualquer tempo este edital poderá ser revogado ou retificado, no todo ou em parte, por 
motivo de interesse público ou restrições orçamentárias, sem que isso implique direito à 
indenização de qualquer natureza. 
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9.4 A inscrição do participante implicará na aceitação total e incondicional das normas e instruções 
constantes deste Edital. 
 
9.5 Será desvinculado do projeto o participante que não apresentar o relatório mensal de 
frequência no dia 25 de cada mês, ou não tiver frequência ou bom desempenho nas atividades 
relacionadas ao seu respectivo projeto de extensão. 
 
9.6 Em caso de dúvidas sobre este Edital, o interessado deverá entrar em contato no e-mail: 
carlos.leal@ifsudestemg.edu.br . 
 
 

 
Santos Dumont, 22 de dezembro de 2020. 

 
 
 

 

Coordenador do Projeto 
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